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1 Adt Contr 0062 CEFl 

 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 0062/2023 

 

Pelo presente Termo Aditivo, que celebram O MUNICÍPIO DE XANXERÊ, Estado de Santa Catarina, 
com sede a Rua Dr. José de Miranda Ramos, nº 455, inscrito no CNPJ sob o nº 83.009.860/0001-13, 
neste ato representado pelo Prefeito Municipal Sr. OSCAR MARTARELLO, portador da R.G. nº 
1692088 SSP/SC e CPF sob o nº 461.817.769-15, brasileiro, residente e domiciliado nesta cidade de 
Xanxerê--SC, doravante denominado CONTRATANTE, e de outro lado a empresa:  
 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, doravante denominada CONTRATADA, Empresa Pública de 
Direito Privado, criada pelo Decreto-Lei nº 759, de 12/08/1969, regida atualmente pelo Estatuto Social 
aprovado pela Ata da Assembleia Extraordinária em 16/07/2018, com publicação no DOU em 
05/09/2018, em conformidade com o Decreto nº 8.945, de 27/12/2016 e suas alterações, inscrita no 
CNPJ sob o nº 00.360.305/0001-04, com sede em Brasília – DF, no SBS, Quadra 4 Lotes 3/4, Edifício 
Matriz I, neste ato representada pela Gerente de Filial S.E, Neile Aparecida da Silva Cabral, brasileira, 
CPF nº 622.365.049-34, conforme Procuração lavrada em notas do 2º Tabelião de Notas e Protestos de 
Brasília - Distrito Federal, no livro 3401-P, FL N° 114, em 07/10/2019 e subestabelecimento lavrado 
em notas do 2º Tabelião de Notas e Protestos de Brasília - Distrito Federal no livro 3548-P, FL Nº 173, 
resolvem celebrar o presente termo aditivo, sendo regido pelas seguintes cláusulas:  
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: Constitui objeto do presente termo aditivo a prestação de serviços de 

Assessoria e Consultoria em Trabalho Social/Socioambiental, no âmbito do produto “CAIXA Políticas 

Públicas”, conforme detalhado nos “Anexo I – Detalhamento dos Serviços” e “Anexo II – 

Detalhamento dos Preços”, sendo esses anexos integrantes deste Contrato. Faz parte integrante deste 

aditivo, independentemente de sua transcrição, as peças constantes do Processo Licitatório n° 

0099/2023 – Inexigibilidade nº 0012/2023. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA – Fica prorrogado o prazo de vigência do contrato originário por mais 12 

(doze) meses, contados a partir de 05 de maio de 2024 e vigorando até 04 de maio de 2025, conforme 
solicitação em Ofício da Secretaria Municipal de Obras, transportes e serviços, manifestação da 
Contratada, Manifestação da Controladoria-Geral do Município e Parecer Jurídico, que seguem em 
anexo. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as demais cláusulas e condições 
estabelecidas no Contrato Originário. E, para que produza seus jurídicos e legais efeitos, assinam o 
presente, na presença de duas testemunhas, sendo posteriormente publicado e arquivado, nos termos 
de Lei.  
Xanxerê-SC, 12 de abril de 2024. 
 
 
 

 
      MUNICÍPIO DE XANXERÊ  

             Contratante 

 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Contratada 

TESTEMUNHAS:  
Nome: Nome: 
CPF: CPF: 

 


